


ANSELMO PEREIRA, requerimentos endereçados à SMM, SEINFRA,

COMURG e AGCM; PEDRO AZULÃO JR., requerimentos endereçados à

SEINFRA, SMM, COMURG; THIALU GUIOTTI, requerimentos endereçados

à Presidência (solicitando realização de Sessão Especial em

comemoração ao aniversário da PUC/GO); GEVERSON
ABEL, requerimentos endereçados à SEINFRA, COMURG e CERIMONIAL;

DENÍCIO TRINDADE, requerimentos endereçados à SEINFRA, SMM e à

Presidência (solicitando realização de Moção de Aplauso à ANBG); AAVA
SANTIAGO, Projeto de Lei que torna obrigatório a criação de espaço de

acomodação  sensorial para pessoas neurodivergentes em shoppings

centers localizados no município de Goiânia; WILLIAN
VELOSO, requerimentos endereçados à Equatorial, SMM, SEPLANH,

SEINFRA e COMURG. Às dez horas e sete minutos (10h07min), o

Senhor Presidente passou para a Ordem do Dia. PROJETO DE LEI

ORDINÁRIA Nº 500/2021 de autoria da VEREADORA AAVA

SANTIAGO, que institui no âmbito do Município de Goiânia o Programa

Adote uma Escola e dá outras providências, com parecer da Comissão de

Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia, Relator Vereador Geverson

Abel, pela aprovação - 2ª votação. O projeto foi aprovado e encaminhado

ao Núcleo de Processamento e Controle para confecção do Autógrafo de

Lei. O Vereador Sargento Novandir solicitou a realização de

conferência de quórum e solicitou que fossem falados pelo

Presidente em exercício o nome dos Veredores presentes no

plenário. Através da conferência foi diagnosticada a presença de

18 (dezoito) Vereadores. Desta feita, seguiu-se com a votação da

pauta da ordem do dia. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº

165/2022 de autoria do PREFEITO, que desafeta de sua destinação

primitiva e autoriza a permissão de uso de área pública municipal em

favor da arquidiocese de Goiânia - Capela São Francisco de Assis, com

parecer da Comissão de Habitação, Urbanismo e Ordenamento Urbano,

Relator Vereador Henrique Alves, pela aprovação - 2ª votação. O projeto

foi aprovado e encaminhado ao Núcleo de Processamento e Controle

para confecção do Autógrafo de Lei. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº

245/2022 de autoria do VEREADOR JOÃOZINHO GUIMARÃES, que

dispõe sobre o Direito de prioridade de matrícula de irmãos na mesma

unidade escolar da Rede municipal de educação do Município de

Goiânia, com parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação,

Relator Vereador Marlon Teixeira, pela aprovação - 1ª votação. O projeto

foi aprovado e encaminhado à Comissão de Educação, Cultura, Ciência e

Tecnologia. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 279/2022, de autoria do

VEREADOR LUCAS KITÃO , que institui no Calendário Oficial de eventos



do Município de Goiânia o evento "INTERCLUBES", com parecer da

Comissão de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia, Relator Vereador

Anselmo Pereira, pela aprovação - 2ª votação. O projeto foi aprovado e

encaminhado ao Núcleo de Processamento e Controle para confecção do

Autógrafo de Lei. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 031/2023,

de autoria da Vereadora SABRINA GARCÊZ, que institui a Frente

Parlamentar em Defesa do Monitoramento e Previsões Ambientais do

Cerrado, com parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação,

Relator Vereadora Kátia Maria, pela aprovação -1ª votação. O projeto foi

aprovado e encaminhado à Comissão de Legislação Participativa.

 Foram aprovados os seguintes requerimentos: 3.338 e 3.339 do

Vereador Lucas Kitão; 3.340, 3.341, 3.434 do Vereador Ronilson
Reis; 3.453 do Vereador Anselmo Pereira. A assessoria do Vereador
Anderson Sales-Bokão justificou a ausência do parlamentar, por
meio de ofício. A Vereadora Sabrina Garcêz esteve presente
na Sessão de forma remota (on-line). Foram aprovados quarenta
e cinco (45) requerimentos de plano, pelo Senhor Presidente, de

acordo com o que determina a alínea “a” do artigo 82 do Regimento

Interno. Quatro (04) requerimentos foram enviados à Diretoria
Legislativa para serem inseridos em Pauta. Às dez horas e trinta e
sete minutos (10h37min), o Senhor Presidente, Vereador
ROMÁRIO POLICARPO, encerrou a presente sessão, convocando

outra para o dia seguinte, no horário regimental. Para constar lavrei esta

que, lida e achada conforme, será assinada pelos membros da

Mesa.xxxxxxx
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